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Retificação de Edital nº 52/2023 – Assistente Administrativo OPME e Suprimentos 

Hospital Regional de Piracicaba 

 

Onde se lê: 

5. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

A FASCAMP se pauta pela não discriminação de qualquer deficiência e pela inserção social, 

independentemente de limitações físicas. Os itens relacionados a seguir referem-se às pessoas 

com deficiência e também àquelas que possuam necessidades especiais.  

5.1    As pessoas com deficiência deverão realizar sua inscrição e em seguida encaminhar 

declaração para o e-mail processoseletivo@fascamp.org.br, declarando-se como tal, 

comprovando sua deficiência, no prazo previsto no item 5.6., por meio de laudo médico (original 

ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 6 (seis) meses, que ateste a espécie e o 

grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID). Essa declaração deverá ser enviada até o último dia do prazo de 

inscrição e deverá especificar suas necessidades para realizar a prova, a fim de identificação dos 

recursos materiais necessários a serem disponibilizados por esta Fundação para a realização 

da(s) prova(s). A ausência de entrega dos documentos previstos neste item implicará na 

aceitação pelo candidato de realizar prova(s) em condições idênticas a dos demais candidatos.  
 

5.2 Todas as provas deste processo de seleção pública poderão ser adaptadas às 

necessidades especiais dos candidatos com deficiência, dependendo tais adaptações do prévio 

requerimento feito pelo candidato, com a indicação das condições diferenciadas de que 

necessita.  
 

5.3 É garantida a participação da pessoa com deficiência na presente seleção pública em 

igualdade de condições com os demais candidatos, na medida em que haja compatibilidade 

entre as atribuições do cargo pleiteado e a deficiência informada.  
 

5.3.1 O candidato com deficiência participará do processo de seleção pública em igualdade 

de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, 

ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos como critério 

de aprovação.  
 

5.4 Em caso de surgimento de novas vagas, as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

no percentual de 5% (cinco por cento), que não forem preenchidas por falta de candidatos com 
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deficiência, por reprovação neste processo de seleção pública ou na perícia médica, serão 

preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.  
 

5.5 Os candidatos que se declararem deficientes deverão submeter-se, antes do início do 

trabalho, à perícia médica promovida pela FASCAMP, a qual verificará a compatibilidade entre 

as atribuições do cargo e a referida deficiência.  
 

5.5.1 O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará perda do direito 

às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.  
 

5.5.2 O candidato com deficiência reprovado na perícia médica, em virtude de 

incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será eliminado do processo de 

seleção pública.  
 

5.6 O documento comprobatório da deficiência deverá atender ao disposto no item 5.1 

deste edital e ser entregue pessoalmente ou por terceiros, à Área de Recursos Humanos do 

Hospital Regional de Piracicaba situado à Av. Antônio Elias, n 1000, Bairro Garças na cidade de 

Piracicaba – SP, na forma indicada no item 5.1, em até 2 (dois) dias úteis subsequentes ao último 

dia do período de inscrições.  
 

5.7 O candidato poderá confirmar o atendimento de seu pedido através de publicação no 

site da FASCAMP (www.fascamp.org.br). 
 

5.7.1 O candidato disporá de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da divulgação citada no item 

5.7., para contestar, por escrito, as razões do indeferimento, pessoalmente ou por terceiros, ou 

por meio de envio de carta registrada, no endereço informado no item 5.6. Após este período, 

não serão aceitos pedidos de revisão.  
 

5.7.2 O candidato que não tiver sido considerado deficiente, conforme informado no item 

5.7., caso seja aprovado no processo de seleção pública, figurará na lista de classificação geral.  
 

5.7.3 Os candidatos sem deficiência, mas que necessitarem de qualquer tipo de atendimento 

diferenciado, para a realização das provas deste processo, deverão solicitá-lo na forma do item 

5.1, explicitando os recursos especiais necessários.  
 

5.8 A solicitação será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.  
 

5.9 A não solicitação de atendimento diferenciado na forma do item 5.1 implicará a sua não 

concessão no dia de realização das provas deste processo, salvo nos casos de força maior.  
 

5.9.1 A candidata que possuir necessidade de amamentar, durante a realização das provas 

deste processo, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 

finalidade e que será responsável pela guarda da criança, podendo haver a compensação de 

horário de no máximo 30 (trinta) minutos, se ocorrer a amamentação. No momento da 

amamentação, a candidata será acompanhada por um(a) fiscal.  

 

http://www.fascamp.org.br/


                                                                                                  
 

Fundação da Área da Saúde de Campinas – FASCAMP                                                                                                                                               
Rua Vital Brasil, n 200, 2 andar, Cidade Universitária, CEP 13083-888, Campinas/SP                                                                                 

www.fascamp.org.br 

 

Substitui-se por: 

5. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

A FASCAMP se pauta pela não discriminação de qualquer deficiência e pela inserção social, 

independentemente de limitações físicas. Os itens relacionados a seguir referem-se às pessoas 

com deficiência e também àquelas que possuam necessidades especiais.  

5.1. As pessoas com deficiência deverão realizar sua inscrição e encaminhar declaração na 

Área do Candidato, declarando-se como tal, comprovando sua deficiência, por meio de laudo 

médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 6 (seis) meses, que 

ateste a espécie e o grau e/ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID). Essa declaração deverá ser 

enviada até o último dia do prazo de inscrição e deverá especificar suas necessidades para 

realizar a prova, a fim de identificação dos recursos materiais necessários a serem 

disponibilizados por esta Fundação para a realização da(s) prova(s). A ausência de entrega dos 

documentos previstos neste item implicará na aceitação pelo candidato de realizar prova(s) em 

condições idênticas a dos demais candidatos.  

5.2. Todas as provas deste processo de seleção pública poderão ser adaptadas às 

necessidades especiais dos candidatos com deficiência, dependendo tais adaptações do prévio 

requerimento feito pelo candidato, com a indicação das condições diferenciadas de que 

necessita.  

5.3. É garantida a participação da pessoa com deficiência na presente seleção pública em 

igualdade de condições com os demais candidatos, na medida em que haja compatibilidade 

entre as atribuições do cargo pleiteado e a deficiência informada.  

5.3.1. O candidato com deficiência participará do processo de seleção pública em igualdade 

de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, 

ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos como critério 

de aprovação.  

5.4. Em caso de surgimento de novas vagas, as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

que não forem preenchidas por falta de candidatos com deficiência, por reprovação neste 

processo de seleção pública ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, 

observada a ordem geral de classificação.  

5.5. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 25ª (vigésima 

quinta), 45ª (quadragésima quinta), e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 vagas 

preenchidas. 

5.6.  Os candidatos que se declararem deficientes deverão submeter-se, antes do início do 

trabalho, à perícia médica promovida pela FASCAMP, a qual verificará a compatibilidade entre 

as atribuições do cargo e a referida deficiência.  
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5.6.1. O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará perda do direito 

às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.  

5.6.2. O candidato com deficiência reprovado na perícia médica, em virtude de 

incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será eliminado do processo de 

seleção pública.  

5.7. O candidato poderá confirmar o atendimento de seu pedido através de publicação na 

Área do Candidato, no site da FASCAMP. 

5.7.1. O candidato disporá de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da divulgação citada no item 

5.7., para contestar, por escrito, as razões do indeferimento, pessoalmente ou por terceiros, ou 

por meio de envio de carta registrada, no endereço informado no item 8.4. Após este período, 

não serão aceitos pedidos de revisão.  

5.7.2. O candidato que não tiver sido considerado deficiente, conforme informado no item 

5.7., caso seja aprovado no processo de seleção pública, figurará na lista de classificação geral.  

5.7.3. Os candidatos sem deficiência, mas que necessitarem de qualquer tipo de atendimento 

diferenciado, para a realização das provas deste processo, deverão solicitá-lo na forma do item 

5.1, explicitando os recursos especiais necessários.  

5.8. A solicitação será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.  

5.9. A não solicitação de atendimento diferenciado na forma do item 5.1 implicará a sua não 

concessão no dia de realização das provas deste processo, salvo nos casos de força maior.  

5.9.1. A candidata que possuir necessidade de amamentar, durante a realização das provas 

deste processo, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 

finalidade e que será responsável pela guarda da criança, podendo haver a compensação de 

horário de no máximo 30 (trinta) minutos, se ocorrer a amamentação. No momento da 

amamentação, a candidata será acompanhada por um(a) fiscal. 

 

Campinas, 17 de novembro de 2023. 

 

 
 

 

Patricia Maria Morato Lopes 

Superintendente – FASCAMP  


